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PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

DECRETO 4831 

De 12 de julho de 2019. 

“Dispõe sobre a aprovação de um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 450.000,00.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, do Estado de São Paulo, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA 

NETO, no uso das suas atribuições legais, 

DECRETA 

ARTIGO 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 4165, de 21 de novembro de 

2018, conforme autorização prevista em seu artigo 4º, Inciso I, fica aprovado 
na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais), para reforçar a seguinte 

dotação orçamentária: 

09.02.33903000000000010 – 17.512.0017.2.062– Ficha 405 – R$           

50.000,00 

09.02.33903900000000010 – 17.512.0017.2.062– Ficha 407 – R$         

400.000,00 

Total      R$ 450.000,00 

ARTIGO 2º - O valor do presente crédito adicional suplementar será coberto 

com os recursos da anulação parcial, nos termos do artigo 43, § 1º, III, da Lei 

Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1.964, da seguinte dotação orçamentária: 

06.03.449051000000000138 – 12.365.0009.1.008 – Ficha 235 – R$       

200.000,00 

06.08.339039000000000010 – 12.306.0013.2.047 – Ficha 290 – R$       

100.000,00 

09.01.449051000000000166 – 15.451.0025.1.015 – Ficha 347 – R$       

100.000,00 

09.02.449051000000000166 – 17.512.0017.1.017 – Ficha 393 – R$         

50.000,00 

Total   R$    450.000,00 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

Orlândia, 12 de julho de 2019. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 
 

P O R T A R I A Nº 26.570 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SR. FLÁVIO ROBERTO BUZELI.”  
 

P O R T A R I A Nº 26.571 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 2º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. ANA PAULA LOPES DE OLIVEIRA.”  

 

P O R T A R I A Nº 26.572 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SRA. ANA PAULA MACHADO SILVA.”  

 

P O R T A R I A Nº 26.573 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 6º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. FRANCISCA DE PADUA LAGO.” 

 

P O R T A R I A Nº 26.574 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

 “CONCEDE, 45 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. GISLENE APARECIDA DE FREITAS 

VIEIRA.”  
 

 
 

 

 

 

P O R T A R I A Nº 26.575 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

 “CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. JÚLIA GONÇALVES 

BRAGATTO.”  

 

P O R T A R I A Nº 26.576 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

 “CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. ROBERTA GRAZIELLA DA 

SILVA ALBERTIN.”  

 

P O R T A R I A Nº 26.577 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. SIMONE MACHADO 

LOURENÇATO.”  

 

P O R T A R I A Nº 26.578 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. SUELI APARECIDA ANDRADE 

FERNANDES.” 

 

P O R T A R I A Nº 26.579 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

“CONCEDE, 45 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 2º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. JOCIANE TEREZINHA 

ARCANGELO DE ALMEIDA.” 

 

P O R T A R I A Nº 26.580 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 2º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. JANAÍNA APARECIDA 

MEDEIROS DE ABREU.”  

 

P O R T A R I A Nº 26.581 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. ALINE SILVONI LAGO 

CHECONI.” 

 

P O R T A R I A Nº 26.582 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

 “CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. ANNA LUIZA RODRIGUES 

BERTONI NACANO.” 

 

P O R T A R I A Nº 26.583 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. DANIELA APARECIDA 

BARBOSA DINIZ.”  
 

P O R T A R I A Nº 26.584 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 3º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. EMERSON AZEVEDO 

GONÇALVES.”  
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P O R T A R I A Nº 26.585 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 2º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SRA. LUCIANE LEONE GARBIN SAVARESE.”  

 

P O R T A R I A Nº 26.586 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. VIVIANE BISCO FERREIRA FREIRE.”  
 

P O R T A R I A Nº 26.587 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. MARIA JOSÉ SANTOS GUIMARÃES.”  

 

P O RT A R I A Nº 26.588 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 5º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SR. MÁRIO FERREIRA.”  

 

P O R T A R I A Nº 26.589 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SR. ANDRÉ LUIS FARIA DE OLIVEIRA.”  
 

P O R T A R I A Nº 26.590 

DE 24 DE JULHO DE 2019.  

“CONCEDE, 90 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. SÔNIA RITA CAETANO 

FÁVARO”.  
 

P O R T A R I A Nº 26.591 

DE 24 DE JULHO DE 2019.  

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. MARCIANA ROBERTA DE 

OLIVEIRA”.  
 

P O R T A R I A Nº 26.592 

DE 24 DE JULHO DE 2019.  

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 3º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. ELISÂNGELA CRISTINA ROCHA 

LISBOA”.  
 

P O R T A R I A Nº 26.593 

DE 24 DE JULHO DE 2019.  

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. ANDREIA CRISTINA SENHUK 

GASPARETTO”.  

 

P O R T A R I A Nº 26.594 

DE 24 DE JULHO DE 2019.  

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. GABRIELA ERBRANTINA 

BIATO”. 

 

P O R T A R I A Nº 26.595 

DE 24 DE JULHO DE 2019.  

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. VIVIANE CRISTINA DOS SANTOS 

RAZANAUSKAS”.  
 

P O R T A R I A Nº 26.596 

DE 24 DE JULHO DE 2019.  

“CONCEDE, 60 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. IZABEL CRISTINA MENDES DE 

ALMEIDA”.  

 

P O R T A R I A Nº 26.597 

DE 24 DE JULHO DE 2019.  

“CONCEDE, 60 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. ROBERTA SOARES COZZA 

PARDINHO”.  

 

P O R T A R I A Nº 26.598 

DE 24 DE JULHO DE 2019.  

 “CONCEDE, 60 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 2º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. PATRÍCIA MARANGONI 

TORLINI SOUTO”.  

P O R T A R I A Nº 26.599 

DE 24 DE JULHO DE 2019.  

 “CONCEDE, 60 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SR. JEFFERSON APARECIDO 

SOLLY”.  

 

P O R T A R I A Nº 26.600 

DE 24 DE JULHO DE 2019.  

 “CONCEDE, 60 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SR. JOSÉ FLÁVIO VANIN”.  

 

P O R T A R I A Nº 26.601 

DE 24 DE JULHO DE 2019.  

 “CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SR. JÚLIO CÉSAR SOARES SOUTO”.  

 

P O R T A R I A Nº 26.602 

DE 24 DE JULHO DE 2019.  

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SR. DANIEL MALANOTE”.  

 

P O R T A R I A Nº 26.603 

DE 24 DE JULHO DE 2019.  

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SR. EMERSON SANTOS DA SILVA”.  

 

P O R T A R I A Nº 26.604 

DE 24 DE JULHO DE 2019.  

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SR. THIAGO ANDRÉ PEREIRA”.  

 

P O R T A R I A Nº 26.605 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 5º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. FLÁVIA FERNANDES.” 

 

P O R T A R I A Nº 26.606 

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

“CONCEDE afastamento sem remuneração, pelo período de até 2(dois) 
anos, do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - 

SUBSTITUTO, a funcionária SRA. ÉRICA URBINATI”.  

 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – CONTRARRAZÕES 

FASE 02 – RESULTADO DAS PROPROSTAS TÉCNICAS 

 COMISSÃO MUNICIPAL PERMANETE DE LICITAÇÕES  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2018 

A COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÕES faz 
público que referente a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2018, cujo 

objeto é a CONCESSÃO COMUM PARA EXPLORAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, 

QUE COMPREENDEM A CONSTRUÇÃO, A OPERAÇÃO E A 

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES INTEGRANTES DOS SISTEMAS 

FÍSICOS, OPERACIONAIS E GERENCIAIS DE PRODUÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, BEM COMO A COLETA, O 

AFASTAMENTO, O TRATAMENTO E A DISPOSIÇÃO DE 

ESGOTOS SANITÁRIOS, INCLUINDO A GESTÃO DOS SISTEMAS 

ORGANIZACIONAIS, A COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS E 

SERVIÇOS ENVOLVIDOS E O ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS. 
Diante do pedido realizado pelo CONSÓRCIO SANO ORLÂNDIA, para a 

prorrogação do prazo das contrarrações, referente o Resultado das Propostas 

Técnicas (Fase 02). A Comissão Municipal Permanente de Licitações defere 
o pedido e concede mais 05 (cinco) dias úteis para apresentação ou 

complementação das contrarrazões.   

Orlândia, 25 de julho de 2019.  
COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que referente à 

Concorrência Pública n.º 001/2017 (Concessão onerosa para exploração, por 

particulares, do serviço de estacionamento público rotativo de veículos 

denominado “Área Azul”), em face do PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Instaurado pela Portaria n.º 26.472, de 16.05.2019, em face da empresa 
CENTRAL SERVIÇOS LTDA-EPP CNPJ n.º 12.025.800/0001-46, que 

firmou contrato com o Município em 02.03.2018, visando apurar a aplicação 
de eventuais penalidades, contratuais e legais. Diante da manifestação da 

Comissão deste Processo Administrativo, (fls.175/179), a qual adoto como 

razão de decidir pelo TOTAL IMPROVIMENTO do recurso administrativo 
apresentado pela empresa CENTRAL SERVIÇOS LTDA-EPP, e dessa 

maneira, MANTENHO a minha decisão de: (a) Seja lançada, na relação de 

apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP), a seguinte 
penalidade aplicada à empresa CENTRAL SERVIÇOS LTDA-EPP CNPJ n.º 

12.025.800/0001-46: Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos, 
nos termos da cláusula contratual 7.5 e artigo 87, III da Lei Federal n.º 

8.666/93. Logo após, junte-se o comprovante aos autos. (b) Ato contínuo, que 

o Departamento de Tributação do Município, a fim de que referida empresa 
seja notificada quanto ao pagamento da multa imposta, sob pena de inscrição 

em dívida ativa, no valor de R$ 42.013,44 (quarenta e dois mil, treze reais e 

quarenta e quatro centavos), correspondente a 1% (hum por cento) do valor 
global do contrato, nos termos da cláusula contratual 7.2.1 (das penalidades) e 

cláusula 9.1., diante das infrações contratuais cometidas: (a) pagamentos dos 

repasses mensais à Prefeitura em atraso ; (b) falta de pagamento dos 

repasses dos meses de Janeiro/19 e Março/19 ; (c) a não apresentação de 

documentação de regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e de 

FGTS ; (d) a não obtenção da certidão de regularidade fiscal perante a 

Receita Federal .  
Orlândia, 25 de julho de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
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